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Estado de São Paulo· 
CNPJ: 45.1:!,.1.952/0001-10 

• --- . Como a'gent~"serilpre quls! 
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!!Dispõe sobre a altefação da 'alíquota ·do Item-. . 
10. e· seus subitens, do .Artigo \04 ~a- Lei 

· Muni_çip,al n~. 2.3~8, de,. 16 d.e d11~embro de 

20,03 e !'.lá ou.tras providênc!as". 

' JOSÉ 'CLÁUDIO MARTINS, Prefeito ·Municip,al'·~e Uchoa, Est~do dEJ São 
1 • ... ~. .. 

Paulo, usarido de suas atribuições legai,s, f~z sál:ier que~ Câmara Municipal çiptovoy e ele, .-
• ' ~ .,· • ·• • - .f 

sanciona e promulga a seguinte lei: ' , ' 
', 

. . .. 
Art. 1.º - A ·alíquoté! para inçidência, de ·IN.SSQ('J do Item 1 O e ,séus subitens, 

1 . 

dq.-Artigo 104 da Lei_ Municipal nº·-2.39~ de·16 de dezembro de 200~, ·passa a ser de·2,5 %. 
. ~ . . ' . . . ,; : . ' . 

. - •' 
{ ., 

' . . , 
Art. _2° - J:sta lei entrará em:.~igor na ~ata _de sua publicação, revçigadas as 

disposi,ções' em contrário. 
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- . \ . , 
Registre-se, Publique.cse e Comuniqu'é-s'e, 
·/' •. 
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,, 
' ~ 

Prefeit ·ra-Mi.micip'al_ d~ Uchoa', 17 de·Novembro de 2009-. 

, 

------L. ·, 
O MARTINS 

R_eg'istrad9 no livro de lei~, em seguid · publicado de àçordo_éom o àrtiQó 50, §1º'da ~ei 
Orgâni'ca·Municipal. · '- · • .. 
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:1111.iriam Di>nha ·Palharini 
'Diretora ·~e A<;lm. P(an. e Finan~as. 
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Fone: (;17) 38?6-9500 , ..... ... . ~ .. ,.. ,.,. -" 
Av. Pe°dro de 'rotedÔ, ~1011 - Ciqaq~ Altp - GEP: 15890-000 - Uchoa~SP ; 
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